
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 
 
 

Chamada Interna UEMG – Unidade Ibirité - 002/2022 Extensão 

de Jornada de Professor 

 
A Direção UEMG – Unidade Ibirité e a Comissão Local de Jornada Estendida, 

observando Portaria/UEMG nº 089, de 11 de setembro de 2020 e a Lei 

15.463/2005, Art. 9ºA, § 8°, tornam públicas as inscrições de docentes para 

concorrer às vagas de Extensão de Jornada de encargos didáticos destinadas 

aos professores que possuem regime de trabalho de 40 horas e que tenham 

interesse em estender a carga horária. A seleção ocorrerá por meio de processo 

interno simplificado, no âmbito desta unidade. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

1.1. A Comissão Local será responsável pela análise das inscrições de 

docentes para a Jornada Estendida de 2022. 

1.2. A Comissão Local terá como atribuições analisar e atestar a 

compatibilidade entre os encargos disponíveis e a formação do(a) 

professor(a). 

1.3. Em caso de mais de um(a) professor(a) capacitado(a) para as mesmas 

disciplinas, a comissão deverá utilizar o barema presente  no anexo I 

desta chamada. 

1.4. A extensão de jornada terá início no 1º semestre de 2022. 

1.5. A extensão de jornada consiste na ampliação de encargos de professores  

efetivos de regime de 40 horas, conforme Portaria/UEMG nº 089, de 11 

de setembro de 2020. 



2. DOS ENCARGOS DIDÁTICOS PREVISTOS PARA EXTENSÃO DE 

JORNADA 

Departamento Disciplinas Carga horária 

 

Departamento 
de Letras e 
Linguística – 
DELL  

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

Língua Inglesa I 
 

4 h-a 

Língua Inglesa IV 

 
4h-a 

Língua Inglesa VI 
  

4 h-a 

Estágio Supervisionado II (Língua Inglesa) 

 
2h-a 

Estágio Supervisionado Grade Antiga 
(I, II, III e IV) (Língua Inglesa) 
 

4 h-a 

Metodologia do Ensino de Língua 
Portuguesa II (Metodologia do 
Ensino de Literatura) 

4h/a 

Prática Docente 2h/a 

Literatura de Língua Portugesa V 4h/a 

Tópicos Especiais de Literatura 
Brasileira (Optastiva sobre a obre 
de Murilo Rubião) 

4h/a 

 
 
Departamento de 
Educação (DE) 

CMC de Artes I 4h-a 

CMC de Arte II 4h-a 

Integração curricular  4h-a 

 
 
 

 
3. DOS REQUISITOS 

 

3.1. Para pleitear a jornada estendida, o(a) professor(a) deve ser detentor(a) 

de cargo efetivo de regime de 40 horas na UEMG/Unidade de Ibirité. 

4. DA INSCRIÇÃO 
 

4.1. O(a) candidato(a) deverá enviar as cópias dos documentos de identidade, 

cpf e currículo lattes, em arquivos pdf, para o e-mail: 

assessoria.ibirite@uemg.br, do dia 28 de junho até as 23h59min do dia 

29 de junho de 2022.  

 
 

5. DO PROCESSO SELETIVO 
 

mailto:assessoria.ibirite@uemg.br


5.1. Cronograma 
 
 

Datas Tramitação das ações 

27/06/2022 Publicação da Chamada Interna 

28/06/2022 e 29/06/2022 Período de inscrições - Enviar para: 
assessoria.ibirite@uemg.br 

30/06/2022 Homologação de inscrições 

01/07/2022 Resultado Preliminar 

02/07/2022 Recursos - Enviar para: 
assessoria.ibirite@uemg.br 

03/07/2022 Resultado Final 

mailto:assessoria.ibirite@uemg.br
mailto:assessoria.ibirite@uemg.br


 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 
6.1 A Comissão Local contará com o apoio da Assessoria da Direção 

Acadêmica da Unidade Acadêmica e demais setores desta Unidade Acadêmica 

no decorrer de todo o processo seletivo destinado à Jornada Estendida. 

 
6.2 Após classificação dos(as) candidatos(as), a direção encaminhará à reitoria 

os nomes e documentos dos(as) docentes e aguardará deferimento dos órgãos 

competentes para efetivação da jornada estendida. 

 
6.2 Demais informações sobre as normas para atribuição de Jornada Estendida 

estão na Portaria/UEMG nº 089, de 11 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

Camila Jardim de Meira 

Direção Acadêmica da Unidade Ibirité 

 

Ibirité, 27 de junho de 2022. 



Anexo I : Análise de Títulos 

 

Grupos Descrição Pontos 

 
Qualificação* 

Especialização: 10 pontos  
30 Mestrado: 20 pontos 

Doutorado: 30 pontos 

Docência 

universitária 

Dois pontos por ano de docência universitária na área 

da(s) disciplina(s), ou área afim. 
50 

 
 

 
Administração 

acadêmica ou 

institucional 

Diretor ou Vice-Diretor de Unidade, ou função superior: 5 

pontos por ano de exercício, até o máximo de 20 pontos. 
 
 
 

 
20 

Membro eleito nos Colegiados Superiores de 

Universidades, Coordenação de curso, ou Chefia de 

Departamento: 3 pontos por ano de exercício, até o 

máximo de 20 pontos. 

Participação em órgãos colegiados, coordenação de 

Centros, no nível de Unidade Acadêmica: 1 ponto por ano, 

até o máximo de 10 pontos. 

Total 100 

*Pontuação da maior titulação.  

 


